
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Criado pela Lei Municipal nº 6.246 de 03 de junho de 2008.

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE PIRACICABA – CMI

Conforme previsto no Edital nº 01/2022 o Conselho Municipal do Idoso, no uso de suas
atribuições legais, através da Comissão de Seleção, vem tornar publico a classificação
dos projetos: Capítulo III, artigo 8º.

  Art. 9º A apresentação de recursos pelas Organizações da Sociedade Civil será de
  05 de setembro de 2022 a 09 de setembro de 2022.

Nº OSC’s APROVADAS PROJETO Pontuação

01
Centro Social de Assistência e Cultura 
São José Com Vivência 32

02
Associação Franciscana de Assistência 
Social Coração de Maria Com Vivência 32

Piracicaba, 01 de Setembro de 2022.

Comissão de Seleção de Projetos Captação (Edital 01/2022) - FMI
RESOLUÇÃO N.º 06/2022 – 16 de agosto de 2022.

Criado pela Lei Municipal nº 3.415 de 26/03/92, modificado pela Lei Municipal nº 4.393 de 08/01/98 e alterada pela Lei Municipal nº 06246 de 03/06/08. 
Lei Federal nº 8.842 de 04/01/44, regulamentado pelo Decreto –Lei 1.948 de 03/7/96. De acordo com o Estatuto do Idoso 10.741 de 01/10/03.

Rua Joaquim André, 895 – Bairro Paulista – Piracicaba – SP – CEP:13400-850. 
FONES: (019)34340461 – (019)34347137 - Email: cmi@piracicaba.sp.gov.br
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